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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL, S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Despacho n.º 1816/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que compete ao Serviço de Apoio ao Doente Deslocado, da Direção Regional
da Solidariedade Social, da Secretaria Regional da Solidariedade Social, processar, se
necessário, as prestações devidas por deslocações de doentes e acompanhantes, por
aplicação do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 44.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 10/2013/A, de 2 de agosto, diploma que aprova a orgânica e o quadro de pessoal dirigente,
de direção específica e de chefia da Secretaria Regional da Solidariedade Social, conjugado
com o n.º 5 do artigo 18.º da Portaria n.º 28/2015, de 9 de março, que aprova o Regulamento
de Deslocação de Doentes do Serviço Regional de Saúde, e com os n.ºs 2 e 3 da Portaria n.º
110/2015, de 4 de Agosto, que regulamenta o Decreto Legislativo Regional n.º 16/2015/A, de
17 de junho, que cria o Complemento Especial para Doentes Oncológicos (CEDO);

Considerando que as condições de atribuição de suplementos remuneratórios a
trabalhadores que exercem funções públicas se encontram previstas no artigo 159.º da Lei
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

Considerando que os trabalhadores que manuseiam ou tenham à sua guarda, nas áreas de
tesouraria ou cobrança, valores, numerário, títulos ou documentos, sendo por eles
responsáveis, têm direito a um suplemento remuneratório designado “abono para falhas”, nos
termos do disposto no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14
de outubro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 33/2010/A, de 18 de
novembro;

Considerando, ainda, que o montante pecuniário do abono para falhas é o fixado no
parágrafo 9.º da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, da Presidência do Conselho de
Ministros e Ministério das Finanças e da Administração Pública, por força do disposto no n.º 4
do artigo 7.º do mencionado Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A;

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14
de outubro, determina-se o seguinte:

1.Os trabalhadores titulares das categorias de assistente técnico e coordenador técnico da
carreira geral de assistente técnico que ocupem postos de trabalho, nas áreas de tesouraria ou
cobrança, que envolvam a responsabilidade de manusear ou guardar valores, numerário,
títulos ou documentos, têm direito a auferir abono para falhas.

2. Os trabalhadores do Serviço de Apoio ao Doente Deslocado que, por preencherem os
requisitos referidos no número anterior, têm direito a auferir abono para falhas, a título principal
ou em substituição, são os previstos no mapa anexo ao presente despacho e que dele faz
parte integrante.
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3. O controlo das funções referidas no número 1 do presente despacho cabe ao funcionário
designado para o exercício de funções de coordenação do Serviço de Apoio ao Doente
Deslocado, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 44.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 10/2013/A, de 2 de agosto.

4. Nos termos do n.º 4 do artigo 159.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, o
abono para falhas apenas é devido quando haja efetivo exercício de funções.

5. O montante pecuniário do abono para falhas é de € 86,29.

6. É revogado o Despacho n.º 625/2011, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 98, de 20 de
maio.

7. O presente despacho produz efeitos à data de 27 de julho de 2016.

27 de julho de 2016. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso da Costa.

ANEXO

Nome Carreira Categoria

Funções de Tesouraria e
Atendimento

Titular Substituição

Maria da Conceição Teixeira
Costa Pereira

Assistente
Técnico

Coordenador
Técnico      X     (a)

Maria Isabel dos Santos Dias
Silva

Assistente
Técnico

Assistente
Técnico X

Ana Paula de Castro Pacheco
Assistente
Técnico

Assistente
Técnico      X     (b)

a) - Substitui a trabalhadora Maria Isabel dos Santos Dias Silva nas suas ausências e impedimentos
temporários

b) - Substitui a trabalhadora Maria Isabel dos Santos Dias Silva, nas suas ausências e impedimentos
temporários, em caso da trabalhadora Maria da Conceição Teixeira Costa Pereira estar ausente do
serviço.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1817/2016 de 8 de Agosto de 2016

Nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º
15/2013, de 19 de fevereiro determino atribuir a José Manuel de Sousa Tomás, com o
contribuinte n.º 211013978, beneficiário da segurança social n.º 11230362126, residente na
Travessa das Amoreiras, n.º 28, concelho de São Roque do Pico, um prémio não reembolsável
no montante de € 3.000 (três mil euros), pela criação do próprio emprego do beneficiário, como
Empresário em Nome Individual, na atividade principal de “Pesca Marítima”, CAE Rev. 3 -
03111.

Nos termos do artigo 12.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 15/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio a título de prémio é assegurado pelo orçamento do Fundo Regional de
Emprego.

27 de julho de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1818/2016 de 8 de Agosto de 2016

Nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º
15/2013, de 19 de fevereiro determino atribuir a Artur Jorge da Costa Ponte, com o contribuinte
n.º 233452192, beneficiário da segurança social n.º 10321535885, residente na Rua da Boa
Vista, n.º 14, concelho de Lagoa, um prémio não reembolsável no montante de € 3.000 (três
mil euros), pela criação do próprio emprego do beneficiário, como Empresário em Nome
Individual, na atividade principal de “Comércio a Retalho em Bancas, Feiras e Unidades Móveis
de Venda, de Outros Produtos”, CAE Rev. 3 - 47890.

Nos termos do artigo 12.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 15/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio a título de prémio é assegurado pelo orçamento do Fundo Regional de
Emprego.

1 de agosto de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1819/2016 de 8 de Agosto de 2016

Nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º
15/2013, de 19 de fevereiro determino atribuir a Adelino Davide Avelar Borges, com o
contribuinte n.º 158036590, beneficiário da segurança social n.º 11220386103, residente na
Rua Nossa Senhora da Saúde, n.º 48, concelho de Praia da Vitória, um prémio não
reembolsável no montante de € 3.000 (três mil euros), pela criação do próprio emprego do
beneficiário, como Empresário em Nome Individual, na atividade principal de “Restaurantes
Tipo Tradicional”, CAE Rev. 3 - 56101.

Nos termos do artigo 12.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 15/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio a título de prémio é assegurado pelo orçamento do Fundo Regional de
Emprego.

1 de agosto de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 1820/2016 de 8 de Agosto de 2016

Nos termos dos artigos 169.º a 171.º do Código do Procedimento Administrativo, revogo o
subsídio atribuído pelo Despacho n.º 743/2015, de 2 de abril, publicado no Jornal Oficial, II
Série, a Nuno Filipe Rebelo Avelino, Empresa privada, NIF 224 611 801, no montante de
€4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), o qual se destinava à criação de um novo posto de
trabalho no âmbito do programa de integração de ativos – INTEGRA+, cessando a atribuição
do mesmo a partir da data em que não foi mantido o posto de trabalho apoiado, nos termos
previstos na alínea a) do nº 1 do artigo 11º, do regulamento anexo à Resolução do Conselho
do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, alterada e republicada pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março

1 de julho de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1180/2016 de 8 de Agosto de 2016

Por Portaria n.º 253 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 01 de agosto de 2016,
foi atribuída a verba de 15.454,48€ à Santa Casa da Misericórdia do Divino Espírito Santo da
Maia – São Miguel, destinada à comparticipação das despesas relativas à ampliação do lar de
idosos da Maia, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7
– Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01 O).

01 de agosto de 2016, a Secretária Regional da Solidariedade Social – Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Acordo n.º 28/2016 de 8 de Agosto de 2016

Ao abrigo da faculdade prevista na Cláusula XI do Contrato de Cooperação – Valor
Investimento n.º 29/2012, de 07 de setembro de 2012, por acordo entre a Secretaria Regional
da Solidariedade Social e a Casa do Povo do Porto Judeu, procedeu-se à revisão das
cláusulas IV e VII do mencionado contrato de cooperação, oportunamente publicitado, por
extrato, através do Jornal Oficial, II Série, n.º 188, de 27 de setembro de 2012.

A revisão do Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 29/2012, inicia os seus efeitos
a partir da data da sua assinatura.

03 de agosto de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 1181/2016 de 8 de Agosto de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pela Secretaria Regional da Educação e Cultura, e
ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 36/2003/A, de 4
de novembro, transferir para o Fundo Regional de Ação Cultural a quantia de 4.166,00€
(quatro mil, cento e sessenta e seis euros) correspondente ao duodécimo do mês de agosto do
Fundo Regional de Ação Cultural para despesas correntes, pela dotação inscrita no Capítulo
03.01, código 04.03.05, alínea a) do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Cultura
– Direção Regional da Cultura para 2016.
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04 de agosto de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 1821/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que, pelo Despacho n.º 1886/2015, de 21 de agosto, foi constituída, na
dependência da Direção Regional da Educação, uma equipa regional responsável pela
formação e acompanhamento pedagógico de docentes da educação básica;

Considerando as específicas atribuições acometidas a essa equipa e enunciadas nas
diversas alíneas do ponto 2 desse Despacho;

Considerando que a avaliação do desempenho do pessoal docente deve visar a promoção da
qualidade do processo de ensino-aprendizagem, mediante o incremento da qualidade científica
e pedagógica da ação docente;

Considerando a vertente formativa que subjaz, quer ao programa de formação e
acompanhamento pedagógico do ensino básico, quer ao processo de avaliação do
desempenho do pessoal docente;

Assim, o Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos do disposto nos artigos 2.º
e 3.º da Orgânica do respetivo departamento governamental, aprovada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, na sua atual redação, determina o
seguinte:

1 - Os docentes acompanhantes que constituem ou integraram nos anteriores anos de
funcionamento, na dependência da Direção Regional da Educação, a equipa regional
responsável pela formação e acompanhamento pedagógico de docentes da educação básica,
nos termos constantes do Despacho n.º 1886/2015, de 21 de agosto, ficam dispensados do
processo de avaliação do desempenho correspondente ao período avaliativo.

03 de agosto de 2016.O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 1822/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que, pela Resolução do Conselho do Governo n.º 133/2015, de 14 de
setembro, foi aprovado o Programa Integrado de Promoção do Sucesso Escolar
(PROSUCESSO), tendo em vista a melhoria significativa da qualidade das aprendizagens e
redução das taxas de insucesso e abandono escolar precoce;

Considerando que, nesse âmbito, e com o objetivo de se proceder ao diagnóstico precoce
das dificuldades dos alunos e de se definir uma rápida intervenção com vista à sua superação,
foi criada, na Região, uma rede de professores qualificados na deteção, caracterização e
resolução de dificuldades de aprendizagem no 1.º Ciclo do Ensino Básico, nos termos
descritos no n.º 3 do artigo 36.º do Regulamento de Gestão Administrativa e Pedagógica de
Alunos (RGAPA), aprovado pela Portaria n.º 75/2014, de 18 de novembro, os quais são
designados de Prof DA;

Considerando as específicas atribuições acometidas a esses docentes, nos moldes
expressos pelo Plano suprarreferido;

Considerando que a avaliação do desempenho do pessoal docente deve visar a promoção da
qualidade do processo de ensino-aprendizagem, mediante o incremento da qualidade científica
e pedagógica da ação docente;

Considerando a vertente formativa que subjaz, quer ao processo de avaliação do
desempenho do pessoal docente, quer quanto ao desempenho das funções pelos Prof DA, no
que concerne, designadamente, à orientação dos docentes de apoio da unidade orgânica, em
articulação com os docentes titulares, no desenvolvimento de um conjunto de estratégias
diferenciadas com vista à superação das dificuldades de aprendizagem dos alunos;

Assim, o Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos do disposto nos artigos 2.º
e 3.º da Orgânica do respetivo departamento governamental, aprovada pelo Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, na sua atual redação, determina o
seguinte:

1 - Os professores que, no âmbito do Programa PROSUCESSO, constituem a rede de
docentes qualificados na deteção, caracterização e resolução de dificuldades de aprendizagem
no 1.º Ciclo do Ensino Básico, nos termos descritos no n.º 3 do artigo 36.º do Regulamento de
Gestão Administrativa e Pedagógica de Alunos (RGAPA), aprovado pela Portaria n.º 75/2014,
de 18 de novembro, os quais são designados de Prof DA, ficam dispensados do processo de
avaliação do desempenho relativo ao ano escolar 2015/2016.
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03 de agosto de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 1823/2016 de 8 de Agosto de 2016

Em cumprimento do disposto no artigo 205.º do Estatuto do Pessoal Docente da Educação
Pré-Escolar e dos Ensinos Básico e Secundário na Região Autónoma dos Açores, na redação
que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2015/A de 17 de dezembro, é
dispensada da realização do Projeto de Formação e Ação Pedagógica da Profissionalização
em Serviço, no ano letivo 2016/2017, a professora abaixo indicada e homologada a sua
classificação profissional, por meu despacho de 2 de agosto de 2016.

3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário
Instituição de Ensino

Superior
Grupo Nome Classif icação

Profissional

Universidade Aberta 530 – Educação
Tecnológica

Helena Sofia de Matos Meireles 15,5

2 de agosto de 2016. - A Diretora Regional, Fabíola Jael de Sousa Cardoso.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 373/2016 de 8 de Agosto de 2016

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de
junho, torna-se público que foram autorizadas as trocas de lugares dos quadros de escola, dos
docentes abaixo indicados, com a celebração de contratos de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 1 de setembro de 2016:

Por despacho de 23 de maio de 2016, do Secretário Regional da Educação e Cultura

Ângela Maria Afonso de Macedo, do grupo de recrutamento do 1.º ciclo do ensino básico,
código 110, colocada na Escola Básica Integrada de Ginetes, com o escalão “1.º”, índice “167”;

Com

Lara Cristina Trigo Gonçalves, do grupo de recrutamento do 1.º ciclo do ensino básico, código
110, colocada na Escola Básica e Secundária do Nordeste, com o escalão “1.º”, índice “167”.
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Ana Carolina Bettencourt Aguiar, do grupo de recrutamento de Física e Química, código 510,
do 3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário, colocada na Escola Básica e Secundária
Tomás de Borba, com o escalão “1.º”, índice “167”;

Com

Maria Arlete Ribeiro Pinto, do grupo de recrutamento de Física e Química, código 510, do 3.º
ciclo do ensino básico e ensino secundário, colocada na Escola Secundária Manuel de Arriaga,
com o escalão “1.º”, índice “167”.

Manuel Horácio Ferreira, do grupo de recrutamento de Física e Química, código 510, do 3.º
ciclo do ensino básico e ensino secundário, colocado na Escola Básica e Secundária de Santa
Maria, com o escalão “1.º”, índice “167”;

Com

Maria Natália Medeiros de Sousa, do grupo de recrutamento de Física e Química, código 510,
do 3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário, colocada na Escola Básica e Secundária de
Velas, com o escalão “1.º”, índice “167”.

Por despacho de 26 de julho de 2016, do Secretário Regional da Educação e Cultura

Cármen Monteiro do Rego, do grupo de recrutamento de Biologia e Geologia, código 520, do
3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário, colocado na Escola Básica e Secundária do
Nordeste, com o escalão “3.º”, índice “205”;

Com

Paula Margarida de Medeiros Botelho, do grupo de recrutamento de Biologia e Geologia,
código 520, do 3.º ciclo do ensino básico e ensino secundário, colocada na Escola Básica e
Secundária de Santa Maria, com o escalão “2.º”, índice “188”.

4 de agosto de 2016. - A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.

EBS DA CALHETA
Despacho n.º 1824/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que a autorização de despesas e de pagamentos, quer quanto ao orçamento
do Fundo Escolar, quer quanto ao orçamento geral da Escola Básica e Secundária da Calheta,
pertencem ao Conselho Administrativo, conforme disposto, nos artigos 43º e 80º do Regime
Jurídico da Criação, Autonomia e Gestão das Unidades Orgânicas do Sistema Educativo
Regional (doravante designado por RJCAG), aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
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12/2005/A, de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
13/2013, de 30 de agosto;

Considerando que o artigo 80.º do RJCAG prevê nos seus n.ºs 2 e 3 a possibilidade de
delegação, “no respetivo presidente a competência para autorizar despesas até a um montante
que não ultrapasse 20% da sua competência própria”, bem como a possibilidade de “delegar
em qualquer dos seus membros a autorização de pagamento de qualquer despesa”.

Assim, o Conselho Administrativo, ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 20.º, n.º 1,
alíneas a) e b) do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, do artigo 44.º e
47.º do Código de Procedimento Administrativo e dos artigos 43.º n.º 2 e 80.º n.ºs 2 e 3 do
RJCAG, determina o seguinte:

1 – Delegar no Presidente do Conselho Administrativo a competência para autorizar despesas
até ao montante que não ultrapasse 20% da sua competência própria, fixada em cada ano
económico no Decreto Legislativo Regional que aprova o orçamento da Região Autónoma dos
Açores, quer no respeitante ao orçamento do Fundo Escolar, quer no respeitante ao
orçamento geral da Escola Básica e Secundária da Calheta.

2 – Delegar nos diferentes membros do Conselho Administrativo, que do mesmo fazem parte
neste momento, a competência para a autorização do pagamento de qualquer despesa, quer
no respeitante ao orçamento do Fundo Escolar, quer no respeitante ao orçamento geral da
Escola Básica e Secundária da Calheta.

25 de julho de 2016 – O Conselho Administrativo. O Presidente – José de Oliveira Gonçalves.
A Vice-Presidente – Ana Paula Nunes da Silveira. Secretária – Maria Leocádia Bettencourt
Matos da Silva.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Extrato de Despacho n.º 374/2016 de 8 de Agosto de 2016

Por despacho do Diretor Regional do Desporto, de 03 de agosto de 2016, foi atribuída a
seguinte comparticipação financeira:

€ 513,00 - Grupo Desportivo da Casa do Povo da Madalena - 9950-321 Madalena, destinado
a premiar a obtenção do 2:º lugar na Supertaça de ténis de mesa feminino na época desportiva
de 2015/2016, em Ténis de Mesa, em conformidade com o Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A, de 03 de setembro

A referida comparticipação financeira será atribuída pela dotação inscrita no capítulo 50 -
despesas do plano, Classificação Económica 04.07.01 - Instituições sem fins lucrativos, Ação
9.2.3 - Quadros Competitivos Nacionais, Internacionais e Série Açores, Programa 9 - Desporto
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e Juventude do Orçamento da Secretaria Regional da Educação e Cultura para o presente
ano.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 269/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que a Associação de Voleibol de S. Miguel vem promovendo e fomentando a
prática do voleibol e adquiriu 2 computadores, 1 computador portátil e 1 disco externo, para
apoio ao desenvolvimento das suas atividades;

Assim, ao abrigo do artigo 83.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Voleibol de S. Miguel, adiante designada por AVSM, ou segundo
outorgante, representada por Eduardo Elias da Silva, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de adquiriu aquisição de 2 computadores, 1 computador
portátil e 1 disco externo, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro
outorgante.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 1.599,23,
conforme o programa apresentado, é de € 700,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução até 30 de agosto de 2016.

2 – Manter o equipamento adquirido afeto aos fins referidos no programa de
desenvolvimento desportivo apresentado e em boas condições de fruição, pelo menos durante
4 anos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Voleibol de S. Miguel - Eduardo Elias da Silva - Compromisso n.º
E451602436 /PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 270/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Clube Desportivo de R. Peixe vem promovendo e fomentando a prática
do futebol e do futsal e adquiriu duas viaturas para o transporte dos seus atletas para
atividades de treino e competição;

Assim, ao abrigo do artigo 84.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:
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1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Clube Desportivo de R. Peixe, adiante designado por CDRP, representado por Jaime
Luís Melo Vieira, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de duas viaturas para o transporte de atletas, apresentado
pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 47.088,32,
conforme o programa apresentado, é de € 25.700,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório de execução, acompanhado de recibo comprovativo da despesa
efetuada, de cópia dos Certificados de Matrícula e de fotografias das viaturas, até 15 de
setembro de 2016.
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2 - Em cumprimento das obrigações inerentes à servidão desportiva, manter as viaturas
afetas aos fins referidos neste contrato-programa e em boas condições de fruição, pelo menos
durante 4 anos.

3 - Disponibilizar as viaturas para utilização em iniciativas do Serviço do Desporto de S.
Miguel, em condições a acordar entre ambos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente do Clube Desportivo de R. Peixe - Jaime Luís Melo Vieira - Compromisso n.º
E451602396/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 271/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;
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Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Clube de Judo da R. Grande vem promovendo e fomentando a prática
do judo, e adquiriu 25 tapetes puzzle e que pretende adquirir mais 25 tapetes puzzle, para
apoio ao desenvolvimento das suas atividades;

Assim, ao abrigo do artigo 83.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Clube de Judo da R. Grande, adiante designada por CJRG ou segundo outorgante,
representada por Paulo Rui Silvestre Pinheiro, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de 50 tapetes puzzle, apresentado pelo segundo outorgante
e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 2.607,62,
conforme o programa apresentado, é de € 1.300,00.
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Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução, acompanhado de recibos
comprovativos da despesa efetuada, e de panfletos, manuais de utilização ou fotografias do
equipamento adquirido, até 15 de setembro de 2016.

2 – Manter o equipamento adquirido afeto aos fins referidos no programa de
desenvolvimento desportivo apresentado e em boas condições de fruição, pelo menos durante
4 anos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.
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2 - A redução do custo efetivo da aquisição do equipamento previsto pelo segundo
outorgante, concede ao primeiro outorgante o direito de reduzir proporcionalmente a
comparticipação.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente do Clube de Judo da R. Grande - Paulo Rui Silvestre Pinheiro - Compromisso n.º
E451602437/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 272/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Clube Kairós vem promovendo e fomentando a prática do voleibol, e
pretende adquirir 2 aparelhos Individual Skipe Trainer, para apoio ao desenvolvimento das
suas atividades;

Assim, ao abrigo do artigo 83.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Clube Kairós, adiante designado por CK ou segundo outorgante, representado por João
Manuel Cosme Calisto Pimentel, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:
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Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de 2 aparelhos Individual Skipe Trainer, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 2.440,96,
conforme o programa apresentado, é de € 1.200,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução, acompanhado de recibos
comprovativos da despesa efetuada, e de panfletos, manuais de utilização ou fotografias do
equipamento adquirido, até 15 de setembro de 2016.

2 – Manter o equipamento adquirido afeto aos fins referidos no programa de
desenvolvimento desportivo apresentado e em boas condições de fruição, pelo menos durante
4 anos.
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Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.

2 - A redução do custo efetivo da aquisição do equipamento previsto pelo segundo
outorgante, concede ao primeiro outorgante o direito de reduzir proporcionalmente a
comparticipação.
03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente do Clube Kairós - João Manuel Cosme Calisto Pimentel - Compromisso n.º
E451602413/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 273/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
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favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que Clube NC do Norte de PDL vem promovendo e fomentando a prática do
futsal e pretende adquirir equipamento de medicina desportiva, para apoio aos atletas nas
atividades de treino e competição;

Assim, ao abrigo do artigo 84.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Clube NC do Norte de PDL, adiante designado por CNCNPD, representado por Tomás
Daniel Bernardo Vultão, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de equipamento de medicina desportiva, para apoio aos
atletas nas atividades de treino e competição, apresentado pelo segundo outorgante e aceite
pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 6.571,66,
conforme o programa apresentado, é de € 3.300,00.
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Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução, acompanhado de recibos
comprovativos da despesa efetuada, e de panfletos, manuais de utilização ou fotografias do
equipamento adquirido, até 15 de setembro de 2016.

2 – Manter o equipamento adquirido afeto aos fins referidos no programa de
desenvolvimento desportivo apresentado e em boas condições de fruição, pelo menos durante
4 anos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.
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2 - A redução do custo efetivo da aquisição do equipamento previsto pelo segundo
outorgante, concede ao primeiro outorgante o direito de reduzir proporcionalmente a
comparticipação.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente do Clube NC do Norte de PDL - Tomás Daniel Bernardo Vultão - Compromisso n.º
E451602393 /PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 274/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Terceira Automóvel Clube vem promovendo e fomentando a prática do
automobilismo, e pretende adquirir 1 cronómetro CP 545 e 1 aparelho Mini Timer HL 440, para
apoio ao desenvolvimento das suas atividades;

Assim, ao abrigo do artigo 83.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Terceira Automóvel Clube, adiante designado por TAC ou segundo outorgante,
representado por Ana Isa dos Santos Cabral, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:
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Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de 1 cronómetro CP 545 e 1 aparelho Mini Timer HL 440,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 11.426,70,
conforme o programa apresentado, é de € 5.700,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução, acompanhado de recibos
comprovativos da despesa efetuada, e de panfletos, manuais de utilização ou fotografias do
equipamento adquirido, até 15 de setembro de 2016.

2 – Manter o equipamento adquirido afeto aos fins referidos no programa de
desenvolvimento desportivo apresentado e em boas condições de fruição, pelo menos durante
4 anos.
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Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.

2 - A redução do custo efetivo da aquisição do equipamento previsto pelo segundo
outorgante, concede ao primeiro outorgante o direito de reduzir proporcionalmente a
comparticipação.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - A
Presidente do Terceira Automóvel Clube - Ana Isa dos Santos Cabral - Compromisso n.º
E451602417/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 275/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
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favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que a Associação Regional de Canoagem dos Açores vem promovendo e
fomentando a prática da canoagem e pretende adquirir 7 kayaks e 7 pagaias júnior, para
apoio ao desenvolvimento das suas atividades;

Assim, ao abrigo do artigo 85.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação Regional de Canoagem dos Açores, adiante designada por ARCA ou
segundo outorgante, representada por José Manuel Antas de Barros, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de 7 kayaks e 7 pagaias júnior, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de novembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 9.584,40,
conforme o programa apresentado, é de € 6.700,00.
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Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução, acompanhado de recibos
comprovativos da despesa efetuada, e de panfletos, manuais de utilização ou fotografias do
equipamento adquirido, até 15 de novembro de 2016.

2 – Manter o equipamento adquirido afeto aos fins referidos no programa de
desenvolvimento desportivo apresentado e em boas condições de fruição, pelo menos durante
4 anos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.
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2 - A redução do custo efetivo da aquisição do equipamento previsto pelo segundo
outorgante, concede ao primeiro outorgante o direito de reduzir proporcionalmente a
comparticipação.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação Regional de Canoagem dos Açores - José Manuel Antas de Barros
- Compromisso n.º E451602394/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 276/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Sport Clube Lusitânia vem promovendo e fomentando a prática do
basquetebol, futebol e futsal e pretende adquirir 1 máquina de lavar roupa, 1 bicicleta estática
modelo Duke e 1 aparelho de correntes da marca Intelect Advanced, para apoio ao
desenvolvimento das atividades de treino e competição;

Assim, ao abrigo do artigo 84.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Sport Clube Lusitânia, adiante designado por SCL ou segundo outorgante, representado
por João Orlando Sousa Rebelo, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:
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Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de 1 máquina de lavar roupa, 1 bicicleta estática modelo
Duke e 1 aparelho de correntes da marca Intelect Advanced, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 6.832,20,
conforme o programa apresentado, é de € 3.400,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução, acompanhado de recibos
comprovativos da despesa efetuada, e de panfletos, manuais de utilização ou fotografias do
equipamento adquirido, até 15 de setembro de 2016.

2 – Manter o equipamento adquirido afeto aos fins referidos no programa de
desenvolvimento desportivo apresentado e em boas condições de fruição, pelo menos durante
4 anos.
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Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.

2 - A redução do custo efetivo da aquisição do equipamento previsto pelo segundo
outorgante, concede ao primeiro outorgante o direito de reduzir proporcionalmente a
comparticipação.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente do Sport Clube Lusitânia - João Orlando Sousa Rebelo - Compromisso n.º
E451602416/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 277/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;
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Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que a Associação Desportiva e Cultural Ladeira Grande Ribeirinha vem
promovendo e fomentando a prática do futsal e adquiriu uma viatura para o transporte dos
seus atletas para atividades de treino e competição;

Assim, ao abrigo do artigo 84.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação Desportiva e Cultural Ladeira Grande Ribeirinha, adiante designado por
ADCLGR ou segundo outorgante, representado por Joe Borges Lopes, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de uma viatura própria para o transporte de atletas,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 7.000,00,
conforme o programa apresentado, é de € 2.800,00.
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Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório de execução.

2 - Em cumprimento das obrigações inerentes à servidão desportiva, manter a viatura afeta
aos fins referidos neste contrato-programa e em boas condições de fruição, pelo menos
durante 4 anos.

3 - Disponibilizar a viatura para utilização em iniciativas do Serviço do Desporto da Terceira,
em condições a acordar entre ambos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.
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03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação Desportiva e Cultural Ladeira Grande Ribeirinha - Joe Borges Lopes
- Compromisso n.º E451602388/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 278/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Angra Iate Clube vem promovendo e fomentando a prática da natação,
canoagem, patinagem e vela e pretende adquirir 2 embarcações Laser 4.7 GXD completo com
velas, carrinho de cais e 1 embarcação de apoio Bayliner Trophy 760, para apoio ao
desenvolvimento das suas atividades;

Assim, ao abrigo do artigo 85.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Angra Iate Clube, adiante designado por AIC, representada por Augusto Manuel
Terceira da Silva, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
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desportivo destinado à aquisição de 2 embarcações Laser 4.7 GXD completo com velas,
carrinho de cais e, 1 embarcação de apoio Bayliner Trophy 760, apresentado pelo segundo
outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de novembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 34.934,00,
conforme o programa apresentado, é de € 16.000,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução, acompanhado de recibos
comprovativos da despesa efetuada, e de panfletos, manuais de utilização ou fotografias do
equipamento adquirido, até 15 de novembro de 2016.

2 – Manter o equipamento adquirido afeto aos fins referidos no programa de
desenvolvimento desportivo apresentado e em boas condições de fruição, pelo menos durante
4 anos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.

2 - A redução do custo efetivo da aquisição do equipamento previsto pelo segundo
outorgante, concede ao primeiro outorgante o direito de reduzir proporcionalmente a
comparticipação.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente Clube Naval da Praia da Vitória - Augusto Manuel Terceira da Silva - Compromisso
n.º E451602389/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 279/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que a Associação de Karaté dos Açores vem promovendo e fomentando a
prática do karaté e adquiriu 44 tapetes tatami de karaté e 1 computador portátil, para apoio ao
desenvolvimento das suas atividades;

Assim, ao abrigo do artigo 83.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
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Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Karaté dos Açores, adiante designada por AKA, representada por Miguel
Corte Real Monjardino, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de 44 tapetes tatami de karaté e 1 computador portátil,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 1.584,70,
conforme o programa apresentado, é de € 750,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:
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1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução até 30 de agosto de 2016.

2 – Manter o equipamento adquirido afeto aos fins referidos no programa de
desenvolvimento desportivo apresentado e em boas condições de fruição, pelo menos durante
4 anos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Karaté dos Açores - Miguel Corte Real Monjardino -
Compromisso n.º E451602427/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 280/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;
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Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Clube Desportivo do Centro Comunitário do Posto Santo vem
promovendo e fomentando a prática do futsal, e adquiriu uma viatura para o transporte dos
seus atletas para atividades de treino e competição;

Assim, ao abrigo do artigo 84.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Clube Desportivo do Centro Comunitário do Posto Santo, adiante designado por
CDCCPS como segundo outorgante, representado por António Toledo Alves, Presidente da
Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de uma viatura própria para o transporte de atletas,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 10.000,00,
conforme o programa apresentado, é de € 4.500,00.
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Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório de execução.

2 - Em cumprimento das obrigações inerentes à servidão desportiva, manter a viatura afeta
aos fins referidos neste contrato-programa e em boas condições de fruição, pelo menos
durante 4 anos.

3 - Disponibilizar a viatura para utilização em iniciativas do Serviço do Desporto da Terceira,
em condições a acordar entre ambos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.
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03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente do Clube Desportivo do Centro Comunitário do Posto Santo - António Toledo Alves
- Compromisso n.º E451602392/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 281/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que a Associação Regional do Desporto Equestre dos Açores vem
promovendo e fomentando a prática do desporto equestre e pretende adquirir 1 contentor para
o transporte marítimo de equinos, para apoio ao desenvolvimento das suas atividades;

Assim, ao abrigo do artigo 83.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação Regional do Desporto Equestre dos Açores, adiante designada por ARDEA
ou segundo outorgante, representada por João José Reis Branco Pires, Presidente da
Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
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desportivo destinado à aquisição de 1 contentor para o transporte marítimo de equinos,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de novembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 8.040,00,
conforme o programa apresentado, é de € 4.000,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução, acompanhado de recibos
comprovativos da despesa efetuada e fotografias do equipamento adquirido, até 15 de
novembro de 2016.

2 – Manter o equipamento adquirido afeto aos fins referidos no programa de
desenvolvimento desportivo apresentado e em boas condições de fruição, pelo menos durante
4 anos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.

2 - A redução do custo efetivo da aquisição do equipamento previsto pelo segundo
outorgante, concede ao primeiro outorgante o direito de reduzir proporcionalmente a
comparticipação.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação Regional do Desporto Equestre dos Açores - João José Reis
Branco Pires - Compromisso n.º E451602397/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 282/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Prainha Futebol Clube vem promovendo e fomentando a prática do
futebol e adquiriu uma viatura para o transporte dos seus atletas para atividades de treino e
competição;

Assim, ao abrigo do artigo 84.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
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Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Prainha Futebol Clube, adiante designado por PFC ou segundo outorgante,
representado por João Herberto Quaresma Bettencourt, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de uma viatura própria para o transporte de atletas,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 18.000,00,
conforme o programa apresentado, é de € 7.200,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução.
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2 - Em cumprimento das obrigações inerentes à servidão desportiva, manter a viatura afeta
aos fins referidos neste contrato-programa e em boas condições de fruição, pelo menos
durante 4 anos.

3 - Disponibilizar a viatura para utilização em iniciativas do Serviço do Desporto do Pico, em
condições a acordar entre ambos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.

02 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente do Prainha Futebol Clube - João Herberto Quaresma Bettencourt - Compromisso
n.º E451602421/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 283/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;
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Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Sport Club Angrense vem promovendo e fomentando a prática do
futebol, andebol e voleibol e adquiriu três viaturas para o transporte dos seus atletas para
atividades de treino e competição;

Assim, ao abrigo do artigo 84.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Sport Club Angrense, adiante designado por SCA ou segundo outorgante, representado
por Miguel da Cunha Pacheco Ribeiro de Borba, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de três viaturas para o transporte de atletas, apresentado
pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 41.185,00,
conforme o programa apresentado, é de € 22.600,00.
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Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório de execução, acompanhado de recibos comprovativos da
despesa efetuada, de cópia dos Certificados de Matrícula e de fotografias das viaturas até 15
de setembro de 2016.

2 - Em cumprimento das obrigações inerentes à servidão desportiva, manter as viaturas
afetas aos fins referidos neste contrato-programa e em boas condições de fruição, pelo menos
durante 4 anos.

3 - Disponibilizar as viaturas para utilização em iniciativas do Serviço do Desporto da
Terceira, em condições a acordar entre ambos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.
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03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente do Sport Clube Angrense - Miguel da Cunha Pacheco Ribeiro de Borba -
Compromisso n.º E451602403/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 284/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Clube Desportivo Santa Clara vem promovendo e fomentando a prática
do futebol e do futsal e pretende adquirir 1 máquina de cubos de gelo, 1 bicicleta de indoor
cycling duke eletrónico, 7 conjuntos de cones 15cm, 8 balizas tamanho S, 4 balizas tamanho
L, 120 shakers, 6 bolas medicinais 2kg, 20 cordas de saltar e 20 elásticos de treino muscular
25kg, para as suas atividades de treino e competição;

Assim, ao abrigo do artigo 83.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Clube Desportivo Santa Clara, adiante designado por CDSC ou segundo outorgante,
representado por Rui Melo Cordeiro, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:
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Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de 1 máquina de cubos de gelo, 1 bicicleta de indoor cycling
duke eletrónico, 7 conjuntos de cones 15cm, 8 balizas tamanho S, 4 balizas tamanho L, 120
shakers, 6 bolas medicinais 2kg, 20 cordas de saltar e 20 elásticos de treino muscular 25kg,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 4.109,49,
conforme o programa apresentado, é de € 2.100,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução, acompanhado de recibos
comprovativos da despesa efetuada, e de panfletos, manuais de utilização ou fotografias do
equipamento adquirido, até 15 de setembro de 2016.

2 – Manter o equipamento adquirido afeto aos fins referidos no programa de
desenvolvimento desportivo apresentado e em boas condições de fruição, pelo menos durante
4 anos.
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Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.

2 - A redução do custo efetivo da aquisição do equipamento previsto pelo segundo
outorgante, concede ao primeiro outorgante o direito de reduzir proporcionalmente a
comparticipação.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente do Clube Desportivo Santa Clara - Rui Melo Cordeiro - Compromisso n.º
E451602423/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 285/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;



II SÉRIE - NÚMERO 151
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
08/08/2016      

Página 6718

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Matraquilhos Futebol Clube vem promovendo e fomentando a prática do
futsal, e pretende adquirir 4 balizas móveis, 1 conjunto de 20 marcadores lisos e 1 tela de
precisão, para apoio ao desenvolvimento das suas atividades;

Assim, ao abrigo do artigo 83.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Matraquilhos Futebol Clube, adiante designado por MFC ou segundo outorgante,
representado por Paulo Francisco Vitória Vieira, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de 4 balizas móveis, 1 conjunto de 20 marcadores lisos e 1
tela de precisão, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 471,06, conforme
o programa apresentado, é de € 250,00.
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Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução, acompanhado de recibos
comprovativos da despesa efetuada, e de panfletos, manuais de utilização ou fotografias do
equipamento adquirido, até 15 de setembro de 2016.

2 – Manter o equipamento adquirido afeto aos fins referidos no programa de
desenvolvimento desportivo apresentado e em boas condições de fruição, pelo menos durante
4 anos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.
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2 - A redução do custo efetivo da aquisição do equipamento previsto pelo segundo
outorgante, concede ao primeiro outorgante o direito de reduzir proporcionalmente a
comparticipação.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente do Matraquilhos Futebol Clube - Paulo Francisco Vitória Vieira - Compromisso n.º
E451602395/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 286/2016 de 8 de Agosto de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Sport Club Barreiro vem promovendo e fomentando a prática do futebol
e adquiriu uma viatura para o transporte dos seus atletas para atividades de treino e
competição;

Assim, ao abrigo do artigo 84.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 71/2016 de 4 de julho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Sport Club Barreiro, adiante designado por SCB ou segundo outorgante, representado
por António Rogério Leal Toste, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:
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Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de uma viatura própria para o transporte de atletas,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 30 de setembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 6.500,00,
conforme o programa apresentado, é de € 2.900,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional
Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução.

2 - Em cumprimento das obrigações inerentes à servidão desportiva, manter a viatura afeta
aos fins referidos neste contrato-programa e em boas condições de fruição, pelo menos
durante 4 anos.

3 - Disponibilizar a viatura para utilização em iniciativas do Serviço do Desporto da Terceira,
em condições a acordar entre ambos.



II SÉRIE - NÚMERO 151
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
08/08/2016      

Página 6722

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente do Sport Club Barreiro - António Rogério Leal Toste - Compromisso n.º
E451602404/PRA 2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 287/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que a Portaria n.º 59/2016 de 27 de junho de 2016, estabelece o modelo de
concessão de apoios para o ano de 2016 no que concerne à organização ou à participação em
ações de formação formais de agentes desportivos não praticantes;

Considerando que a Associação de Dança Desportiva da Região Autónoma dos Açores
apresentou, em conformidade com as hierarquias de prioridades definidas para o ano de 2016
no que respeita às carreiras de treinadores e de árbitros/juízes, uma listagem de ações formais
a comparticipar, devidamente ordenada por prioridade, e que no âmbito do trabalho
preparatório conjunto efetuado pela Direção Regional do Desporto já foi definida a que será
alvo de apoio;
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Considerando que a ação alvo de apoio já foi concretizada e que inclusive a associação
apresentou o relatório demonstrativo da sua realização;

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 59/2016 de 27 de junho de 2016, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013, com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e com o Despacho n.º 1733/2016, publicado no
Jornal Oficial, II série, n.º 144, de 28 de julho de 2016, é celebrado entre:

1. A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, como primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2. A Associação de Dança Desportiva da Região Autónoma dos Açores, adiante designada
por ADDRAA ou segundo outorgante, representada por Raul Aguiar do Rego, Presidente da
Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação entre as

partes contratantes no que respeita à concretização da ação de formação definida para a
ADDRAA, no âmbito da formação formal de agentes desportivos não praticantes, em
conformidade com o relatório apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro
outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 28 de outubro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, que conforme o relatório apresentado

pela ADDRAA teve um custo de 4.134,36 €, o primeiro outorgante compromete-se a prestar ao
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segundo outorgante uma comparticipação financeira no valor de 1.178,14 €, referente à
organização de um curso de treinadores de grau I.

Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Anual Regional de 2016 e o processamento será efetuado pela DRD após a
assinatura do presente contrato-programa e numa única prestação.

03 de agosto de 2016 - O Diretor Regional do Desporto - António da Silva Gomes - O
Presidente da Associação de Dança Desportiva da Região Autónoma dos Açores - Raul Aguiar
do Rego - Compromisso n.º E451602432/PRA/2016.

S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES
Despacho n.º 1826/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que pela Resolução n.º 51/2016, de 30 de março, o Conselho de Governo
resolveu fixar em € 5.976.686,00 (cinco milhões, novecentos e setenta e seis mil, seiscentos e
oitenta e seis euros), o limite máximo do montante global das comparticipações financeiras a
atribuir em 2016, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2006/A, de 8 de agosto, que
define o regime aplicável aos contratos-programa com vista à atribuição de comparticipações
financeiras a iniciativas assentes em programas anuais e plurianuais com interesse para o
desenvolvimento do turismo nos Açores;

Considerando que nos termos da Resolução n.º 51/2016, de 30 de março, compete ao
Secretário Regional do Turismo e Transportes autorizar a realização da despesa decorrente
dos contratos-programa, aprovar as respetivas minutas e proceder à sua outorga, em nome e
representação da Região Autónoma dos Açores;

Considerando ainda que, em conformidade com a mencionada resolução, ao Secretário
Regional do Turismo e Transportes compete definir, por despacho, o enquadramento
orçamental com os encargos resultantes dos contratos programa, nos programas que lhe
estão adstritos no respetivo Plano Regional Anual.

Assim, em conformidade com o disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 10.º do Decreto Legislativo
Regional nº 30/2006/A, de 8 de agosto, e no uso dos poderes que me são conferidos pelo
disposto nos n.ºs 3 e 4 da Resolução n.º 51/2016, de 30 de março, determino:

1 – Autorizar a celebração de contrato-programa com interesse para o desenvolvimento do
turismo, com a Associação de Turismo em Espaço Rural, no valor de 50.000,00€ (cinquenta
mil euros), designadamente para o desenvolvimento de um plano de ações com vista à
promoção turística da Região, entre abril de 2016 e março de 2017, o qual compreende a
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produção de materiais, inserção de anúncios publicitários em revistas e outros meios de
comunicação, presença em feiras, organização de viagens de operadores para conhecer o
produto com vista à comercialização, parceria com central de reservas online e
desenvolvimento de auditorias com vista ao controlo de qualidade da oferta.

2 – Aprovar a minuta do contrato-programa referido no número anterior.

3 – Os encargos resultantes do contrato-programa referido no n.º 1 serão suportados pelas
dotações do Capítulo 50, Programa 4, Projeto 2, Ação 2, Classificação Económica 04.07.01.O.

4 – O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

13 de junho de 2016. - O Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel Ângelo
de Fraga.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1827/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;
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Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia da Fajã Grande;

1. É atribuído à Junta de Freguesia da Fajã Grande, concelho das Lajes das Flores, ilha das
Flores, um apoio financeiro no valor de 3.975,00€ (três mil e novecentos e setenta e cinco
euros), para a recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla
costeira), limpeza, manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas,
operações de conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de
ações de sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

3 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1828/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente
insuficientes para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;
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Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia da Fajãzinha;

1. É atribuído à Junta de Freguesia da Fajãzinha, concelho das Lajes das Flores, ilha das
Flores, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a recolha
de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

3 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1829/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
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o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente
insuficientes para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia da Fazenda;

1. É atribuído à Junta de Freguesia da Fazenda, concelho das Lajes das Flores, ilha das
Flores, um apoio financeiro no valor de 3.920,00€ (três mil e novecentos e vinte euros), para a
recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

3 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.
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DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1830/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente
insuficientes para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia do Lajedo;

1. É atribuído à Junta de Freguesia do Lajedo, concelho das Lajes das Flores, ilha das Flores,
um apoio financeiro no valor de 4.090,00€ (quatro mil e noventa euros), para a recolha de
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resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza, manutenção e
desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de conservação da
natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de sensibilização
ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

3 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE

Despacho n.º 1831/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente
insuficientes para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;
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Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Lajes das Flores;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Lajes das Flores, concelho das Lajes das Flores, ilha
das Flores, um apoio financeiro no valor de 3.820,00€ (três mil e oitocentos e vinte euros), para
a recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

3 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1832/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente
insuficientes para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;
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Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia da Lomba;

1. É atribuído à Junta de Freguesia da Lomba, concelho das Lajes das Flores, ilha das
Flores, um apoio financeiro no valor de 3.280,00€ (três mil e duzentos e oitenta euros), para a
recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

3 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1833/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
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o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente
insuficientes para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Caveira;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Caveira, concelho de Santa Cruz das Flores, ilha das
Flores, um apoio financeiro no valor de 3.225,00€ (três mil e duzentos e vinte e cinco euros),
para a recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira),
limpeza, manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações
de conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

3 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.
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DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1834/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente
insuficientes para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia dos Cedros das Flores;

1. É atribuído à Junta de Freguesia dos Cedros das Flores, concelho de Santa Cruz das
Flores, ilha das Flores, um apoio financeiro no valor de 3.975,00€ (três mil e novecentos e
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setenta e cinco euros), para a recolha de resíduos abandonados em espaços públicos
(incluindo a orla costeira), limpeza, manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a
zonas urbanas, operações de conservação da natureza e de qualificação do território e
desenvolvimento de ações de sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco
Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

3 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE

Despacho n.º 1835/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente
insuficientes para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;
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Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Ponta Delgada;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Ponta Delgada, concelho de Santa Cruz das Flores,
ilha das Flores, um apoio financeiro no valor de 3.300,00€ (três mil e trezentos euros), para a
recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

3 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1836/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente
insuficientes para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;
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Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Santa Cruz das Flores;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Santa Cruz das Flores, concelho de Santa Cruz das
Flores, ilha das Flores, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos
euros), para a recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla
costeira), limpeza, manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas,
operações de conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de
ações de sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

3 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1837/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;
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Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Ajuda da Bretanha;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Ajuda da Bretanha, concelho de Ponta Delgada, ilha
de São Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.750,00€ (dois mil e setecentos e cinquenta
euros), para a recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla
costeira), limpeza, manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas,
operações de conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de
ações de sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.
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DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1838/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Arrifes;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Arrifes, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a recolha
de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
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conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1839/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
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de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Relva;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Relva, concelho de Ponta Delgada, ilha de São Miguel,
um apoio financeiro no valor de 3.115,00€ (três mil e cento e quinze euros), para a recolha de
resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza, manutenção e
desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de conservação da
natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de sensibilização
ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1840/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
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manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Remédios;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Remédios, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 3.225,00€ (três mil e duzentos e vinte e cinco euros),
para a recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira),
limpeza, manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações
de conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1841/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;
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Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Santa Bárbara;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Santa Bárbara, concelho de Ponta Delgada, ilha de
São Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.825,00€ (dois mil e oitocentos e vinte e cinco
euros), para a recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla
costeira), limpeza, manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas,
operações de conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de
ações de sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1842/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;
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Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Capelas;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Capelas, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a recolha
de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.
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DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1843/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Covoada;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Covoada, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 3.200,00€ (três mil e duzentos euros), para a recolha
de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
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conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1844/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
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de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Fajã de Baixo;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Fajã de Baixo, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a recolha
de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1845/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
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manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Fajã de Cima;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Fajã de Cima, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a recolha
de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1846/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;
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Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Fenais da Luz;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Fenais da Luz, concelho de Ponta Delgada, ilha de
São Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a
recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1847/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;
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Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Feteiras;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Feteiras, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a recolha
de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.



II SÉRIE - NÚMERO 151
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
08/08/2016      

Página 6751

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1848/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Ginetes;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Ginetes, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 3.750,00€ (três mil e setecentos e cinquenta euros),
para a recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira),
limpeza, manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações
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de conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1849/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
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de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Livramento;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Livramento, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a recolha
de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1850/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
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manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Mosteiros;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Mosteiros, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 3.225,00€ (três mil e duzentos e vinte e cinco euros),
para a recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira),
limpeza, manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações
de conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1851/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;
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Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Pilar da Bretanha;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Pilar da Bretanha, concelho de Ponta Delgada, ilha de
São Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a
recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1852/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;



II SÉRIE - NÚMERO 151
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
08/08/2016      

Página 6756

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de São Sebastião;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de São Sebastião, concelho de Ponta Delgada, ilha de
São Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a
recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.
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DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1853/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de São Vicente Ferreira;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de São Vicente Ferreira, concelho de Ponta Delgada, ilha
de São Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a
recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de



II SÉRIE - NÚMERO 151
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
08/08/2016      

Página 6758

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1854/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
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de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Sete Cidades;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Sete Cidades, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a recolha
de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1855/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e



II SÉRIE - NÚMERO 151
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
08/08/2016      

Página 6760

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de Santo António;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de Santo António, concelho de Ponta Delgada, ilha de
São Miguel, um apoio financeiro no valor de 3.240,00€ (três mil e duzentos e quarenta euros),
para a recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira),
limpeza, manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações
de conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1856/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;
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Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de São José;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de São José, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.500,00€ (dois mil e quinhentos euros), para a recolha
de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira), limpeza,
manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações de
conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1857/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;
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Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de São Pedro;

1. É atribuído à Junta de Freguesia de São Pedro, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.750,00€ (dois mil e setecentos e cinquenta euros),
para a recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a orla costeira),
limpeza, manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas urbanas, operações
de conservação da natureza e de qualificação do território e desenvolvimento de ações de
sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.
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DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1858/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que cabem à Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente as competências
no domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, de acordo com
o disposto nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
12/2014/A, de 24 de julho;

Considerando, consequentemente, a responsabilidade da Secretaria Regional da Agricultura
e Ambiente no que respeita à qualidade ambiental e à gestão dos resíduos, às políticas de
conservação da natureza e de ordenamento do território, bem como no âmbito da gestão dos
recursos hídricos;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para realizar intervenções generalizadas e em larga escala e tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e as Juntas de Freguesias;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia, Freguesia Limpa”, o qual visa, entre
outros objetivos, incentivar, reconhecer e distinguir o bom desempenho ambiental das
Freguesias dos Açores;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as Freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza e
manutenção dos espaços públicos, bem como na promoção de boas práticas e na
sensibilização ambiental, à escala do seu território;

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, das alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, das alíneas b), l) e o) do
artigo 2.º do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, da
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A,
de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10
de novembro, do Despacho n.º 407/2015 de 19 de fevereiro, e com o estabelecido no Acordo
de Colaboração celebrado entre a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente e a Junta de
Freguesia de São Roque (Rosto do Cão);

1. É atribuído à Junta de Freguesia de São Roque (Rosto do Cão), concelho de Ponta
Delgada, ilha de São Miguel, um apoio financeiro no valor de 3.660,00€ (três mil e seiscentos e
sessenta euros), para a recolha de resíduos abandonados em espaços públicos (incluindo a
orla costeira), limpeza, manutenção e desobstrução de linhas de água afluentes a zonas
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urbanas, operações de conservação da natureza e de qualificação do território e
desenvolvimento de ações de sensibilização ambiental, no âmbito do Programa “Eco
Freguesia, Freguesia Limpa”;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
04, Ação I, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

4 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1859/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando que, por força do Decreto Regulamentar Regional nº 12/2014/A, de 24 de julho
e do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto à Secretaria Regional da
Agricultura e Ambiente, através da Direção Regional do Ambiente, compete propor e
acompanhar a implementação de medidas de conservação, regularização e reabilitação da
rede hidrográfica, incluindo a limpeza e desobstrução das linhas de água e a realização de
projetos e de obras que garantam boas condições de escoamento e segurança e minimizem
os efeitos da erosão de origem hídrica;

Considerando as responsabilidades da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente
exercidas pela Direção Regional do Ambiente, no que respeita ao cumprimento do exposto no
n.º 5 do artigo 33.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º
130/2012, de 22 de junho, em matéria de conservação e reabilitação da rede hidrográfica e
zonas ribeirinhas;

Considerando que nos termos do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro,
na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho, as medidas de conservação e
reabilitação da zona hidrográfica e zonas ribeirinhas compreendem, designadamente, a
limpeza e desobstrução dos álveos das linhas de água, por forma a garantir condições de
escoamento dos caudais líquidos e sólidos em situações hidrológicas normais ou extremas,
bem como a reabilitação de linhas de água degradadas e das zonas ribeirinhas;

Considerando a necessidade de se proceder à limpeza e regularização do leito da grota da
Pedra Queimada na freguesia da Maia, bem como à pintura dos muros de suporte adjacentes;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente, nomeadamente à Direção Regional do Ambiente, são manifestamente insuficientes
para em tempo útil, assegurar a intervenção necessária;
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Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração que, neste âmbito a
Secretaria Regional que tutela a área do Ambiente tem mantido com as Juntas de Freguesia
da Região Autónoma dos Açores.

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas das alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 90.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, conjugado com a alínea g)
do artigo 14.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, e com as
alíneas b), l) e o) do artigo 2.º e alínea g) do artigo 3.º do Anexo I do Decreto Regulamentar
Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, e ainda com o n.º 1 do artigo 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10 de novembro, e com o estabelecido no Acordo de
Colaboração celebrado a 28 de julho de 2016 entre a Secretaria Regional da Agricultura e
Ambiente e a Junta de Freguesia da Maia;

1. É atribuído à Junta de Freguesia da Maia, concelho da Ribeira Grande, ilha de São Miguel,
um apoio financeiro no valor de 10.000,00 € (dez mil euros), no âmbito do projeto destinado à
limpeza e regularização do leito da grota da Pedra Queimada na freguesia da Maia, bem como
à pintura dos muros de suporte adjacentes;

2. Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 12, Projeto
03, Ação A, Classificação Económica 08.05.02.Z do Plano de Investimentos da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente para o ano económico de 2016.

3 de agosto de 2016. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 1182/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito do desenvolvimento
de laços culturais, económicos e sociais com territórios onde residam comunidades de
emigrantes provenientes dos Açores e seus descendentes;

Considerando, em particular, o interesse da Região na integração dos açorianos nas
respetivas comunidades da diáspora e na cooperação com instituições que, pela natureza e
âmbito das suas atribuições, relevem a importância da Língua Portuguesa e a preservação e
divulgação dos valores culturais que enformam a açorianidade;

Considerando ainda o protocolo celebrado entre o Governo dos Açores e a Escola Oficial
Portuguesa Clube Vasco da Gama, entidade sediada na Bermuda que visa a cooperação na
inserção social da comunidade açoriana, através da execução de programas que garantam a
sua plena integração e a promoção da qualidade de vida; 
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Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo da alínea c) do artigo 37.º e da alínea j) do
n.º 1 do artigo 38.º, ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de
setembro, conjugado com o disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7 do artigo 5.º e do n.º 2 do
artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, e nos termos do
artigo 1.º, da alínea a) do artigo 2.º, da alínea c) do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo
6.º da Portaria n.º 68/2008, de 11 de agosto, conceder uma comparticipação financeira de
8.000,00€ (oito mil euros) à Escola Oficial Portuguesa Clube Vasco da Gama, verba destinada
a comparticipar o seu plano de atividades, a ser processada por conta da dotação inscrita no
Capítulo 50, Programa A14 – Comunidades e Cooperação Externa, Projeto A14.02 –
Emigrado/Regressado, Item Financeiro - D 04.09.03 – Resto do Mundo - Países Terceiros e
Organizações Internacionais, Ação 0002 – Protocolos de Cooperação, do Plano de
Investimentos da Direção Regional das Comunidades.

4 de agosto de 2016. - O Subsecretário Regional da Presidência para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Portaria n.º 1183/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando a competência da Região Autónoma dos Açores no âmbito do desenvolvimento
de laços culturais, económicos e sociais com territórios onde residam comunidades de
emigrantes provenientes dos Açores e seus descendentes;

Considerando, em particular, o interesse da Região na integração dos açorianos nas
respetivas comunidades da diáspora e na cooperação com instituições de natureza social que
apoiem as comunidades emigrantes açorianas;

Considerando ainda o protocolo celebrado entre o Governo dos Açores e o Catholic Social
Services, organização sediada em Massachusetts, Estados Unidos da América, que visa a
cooperação na inserção social da comunidade açoriana, através da execução de programas
que auxiliam as famílias economicamente desfavorecidas e a promoção da qualidade de vida;

Assim, manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, pelo Subsecretário Regional da
Presidência para as Relações Externas, ao abrigo da alínea c) do artigo 37.º e da alínea j) do
n.º 1 do artigo 38.º, ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de
setembro, conjugado com o disposto na alínea f) do n.º 6 e do n.º 7 do artigo 5.º e do n.º 2 do
artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, e nos termos do
artigo 1.º, da alínea a) do artigo 2.º, da alínea c) do artigo 3.º, do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo
6.º da Portaria n.º 68/2008, de 11 de agosto, conceder uma comparticipação financeira de
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3.000,00€ (três mil euros) ao Catholic Social Services, verba destinada a comparticipar o seu
plano de atividades, a ser processada por conta da dotação inscrita no Capítulo 50, Programa
A14 – Comunidades e Cooperação Externa, Projeto A14.02 – Emigrado/Regressado, Item
Financeiro - D 04.09.03 – Resto do Mundo - Países Terceiros e Organizações Internacionais,
Ação 0002 – Protocolos de Cooperação, do Plano de Investimentos da Direção Regional das
Comunidades.

4 de agosto de 2016. - O Subsecretário Regional da Presidência para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Despacho n.º 1860/2016 de 8 de Agosto de 2016

Considerando o interesse que reveste, para o reforço das relações entre a Região e as
comunidades de emigrantes açorianos, a participação de elementos açorianos em eventos
que promovam a preservação e divulgação da cultura e tradições açorianas.

Considerando o particular relevo que assumem, neste domínio, as iniciativas de entidades
socioculturais das comunidades da diáspora, nomeadamente, nos Estados Unidos da
América.

Considerando que as festas em louvor de Nossa Senhora de Fátima em Los Banos,
Califórnia, congregam um elevado número de açorianos emigrados.

Considerando ainda que do programa da festa consta a celebração de uma novena e a
realização de diversas eucaristias que, a realizar em comunhão com a comunidade açoriana
emigrante em Los Banos, Califórnia, permitirá estreitar os laços de amizade entre as
comunidades da Diáspora e a Região Autónoma dos Açores.

Assim, ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República
Portuguesa, das alíneas b) e j) do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, da alínea c) do artigo 37.º e da alínea j) do n.º 1 do artigo 38.º, ambos
do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de setembro, conjugado com o
disposto da alínea f) do n.º 6 e do n.º 7 do artigo 5.º e do n.º 2 do artigo 7.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, e nos termos do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, determino o seguinte:

1. Para efeitos do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, é
declarada de interesse público a participação de António Duarte Azevedo, docente da Escola
Básica e Secundária das Velas, de 27 de setembro a 11 de outubro de 2016, nas celebrações
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da festa em louvor de Nossa Senhora de Fátima em Los Banos, Califórnia, Estados Unidos da
América, promovida pela respetiva comissão de organização.

2. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

3 de agosto de 2016. - O Subsecretário Regional da Presidência para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.

MUNICÍPIO DE VILA DO PORTO
Aviso n.º 36/2016 de 8 de Agosto de 2016

Carlos Henrique Lopes Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto, torna
público, em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 10.º da Lei n.º 24/98 de 26 de maio e
na alínea u) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, que foi
submetido a discussão da Assembleia Municipal de Vila do Porto, em sessão ordinária
realizada no dia 28 de abril de 2016, o Relatório de Avaliação do Estatuto do Direito de
Oposição, de acordo com o preceituado na alínea h) do n.º 2 do artigo 25.º do Anexo I da
referida Lei, e que o mesmo se encontra disponível para consulta na página do Município em
www.cm-viladoporto.pt.

29 de abril de 2016. - O Presidente da Câmara, Carlos Henrique Lopes Rodrigues.


